
                                                 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   1 

ATA N° 04/2020. 2 

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, devido a 3 

Pandemia do COVID-19, observando o Decreto Municipal que 4 

propõe medidas para o enfrentamento da Pandemia e outras 5 

orientações quanto as reuniões presenciais, decide-se reunir o 6 

CMAS por meio do recurso tecnológico WhatsApp. Onde existe um 7 

grupo do devido conselho, que foi constituído no dia 12 de novembro 8 

de 2014, composto hoje por 15 participantes membros do Conselho 9 

Municipal de Assistência Social. Sob a seguinte pauta: 1. Abertura: 10 

Saudação da Secretária Executiva; 2. Apresentação: 2.1 - 11 

Solicitação para suspender eleições de escolha de novos 12 

membros para conselheiros do Conselho Municipal de 13 

Assistência Social. 3. Considerações Finais. A Secretária Ana 14 

Laura saúda a todos os membros participantes do grupo, e inicia 15 

falando sobre o tema a ser abordado. Em seguida informa aos 16 

membros que de acordo com a Lei Municipal n° 1.800 de 28 de 17 

Dezembro de 2017, o mandato vigente para conselheiros se encerra 18 

esse ano, devendo ser feita nova eleição para escolha de novos 19 

membros conselheiros, porem devido a situação atual, que perdura 20 

o estado de emergência de saúde nacional (COVID-19), e seguindo 21 

os protocolos orientados pela Organização Mundial de Saúde (OMS) 22 

o processo eleitoral está suspenso até que se normalize a situação, 23 

e esteja liberado por meio de decreto e lei as reuniões presenciais. 24 

Finalizando submeteu-se a aprovação do conselho, que aprova 25 

unanimemente e sem ressalvas. Nada mais havendo a relatar, eu 26 

ANA LAURA BARTUCCI MARCATO, encerro a presente ata que 27 

segue assinada por mim em assinatura física, e pelos demais 28 

membros por assinatura eletrônica. 29 
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